
LEI Nº  1058/2008 

ACRESCENTA  O  INCISO  VI  AO
ARTIGO 78, DÁ NOVA REDAÇÃO
AO  ART.  79  DA  LEI  N°  817,  DE
17/12/99  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SERGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de
Angelina,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município  que  a  Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: O art. 78 da Lei N° 817, de 17 de dezembro de 1999 passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

“VI – pela efetiva permanência em sala de aula.” 

Art. 2º: O art. 79 da Lei N° 817, de 17 de dezembro de 1999 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 79. A gratificação prevista no inciso I terá o seu valor fixado em lei e
a do inciso VI do artigo anterior corresponderá a 20% (vinte por cento) do
vencimento.”

Art. 3º: O Art. 31 da Lei N° 817, de 17 de dezembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  31.  Durante  o  estagio  probatório  não  poderá  ocorrer  progressão
funcional ou qualquer outra movimentação do nomeado, ressalvada a sua
nomeação ou designação para cargo comissionado ou para o exercício de
atribuições próprias do magistério.” 

Art. 4º: As despesas desta Lei correrão por conta do orçamento vigente. 

Art. 5º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 13 de março de 2008. 

                              
    Sergio Murilo Costa
PREFEITO MUNICIPAL


